MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10835.720012/2005-16

Recurso Voluntério
Acérdéo n° 3201-005.605 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 22 de agosto de 2019

Recorrente HMSL SERVICOS HOSPITALARES-SA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracédo: 01/10/1995 a 25/11/1998

PRESCRICAO. SUMULA CARF N°91.

Conforme-—-Sumula CARF n° 91, “Ao pedido de restituicdo pleiteado
administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a
lancamento por homologacéo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez)
anos, contado do fato gerador.” (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario, para, ultrapassada a matéria decidida no voto
(prescricdo declarada), a Unidade Preparadora prossiga na analise do pleito.

(documento assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Tatiana Josefovicz Belisario - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laercio Cruz Uliana Junior e
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado pelo Contribuinte em face do acordao
n° 14-19.267, proferido pela 5% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
Ribeirdo Preto (SP), que assim relatou o feito:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade interposta em face de Despacho Decisério,
em que foi apreciada a Declaragdo de Compensagio (PER/Dcomp) de n° e
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 PRESCRIÇÃO. SÚMULA CARF Nº 91.
 Conforme Súmula CARF nº 91, �Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.� (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para, ultrapassada a matéria decidida no voto (prescrição declarada), a Unidade Preparadora prossiga na análise do pleito.
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão nº 14-19.267, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Ribeirão Preto (SP), que assim relatou o feito:
Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face de Despacho Decisório, em que foi apreciada a Declaração de Compensação (PER/Dcomp) de n° � 38676.88621.101203.1.3.57-4707, fls. 02/17, transmitida em 10/12/2003, por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com créditos, no valor de R$ 128.044,58 (fl. 03), decorrentes de ação judicial, relativos à ADIN no 1.417-0, que teria transitada em julgado, em 04/04/2001, perante o Supremo Tribunal Federal.
A análise da liquidez e certeza dos créditos utilizados na Dcomp, bem como a sua suficiência para a extinção dos débitos nela declarados, foi efetuada pela DRF em Presidente Prudente no Despacho Decisório de fls. 22/24, de 11/03/2005, através do qual a autoridade competente não reconheceu o direito creditório e, por conseguinte, não homologou as compensações dos débitos fiscais declarados, sob o fundamento de que a inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em relação à MP n° 1.212, de 28 de novembro de 1995, se restringiu à irretroatividade determinada para os fatos geradores ocorridos a partir de 10 de outubro daquele ano, julgando válida sua vigência depois de cumprida a carência nonagesimal, ou seja, para os fatos geradores ocorridos a partir de 10 de março de 1996, consoante, inclusive, a Instrução Normativa SRF n° 6, de 19/01/2000. Portanto, eventuais valores que a contribuinte pretendia ver restituído, relativamente ao período de 01/10/1995 a 29/02/1996, já foram alcançados pela decadência, uma vez que transcorrido mais de cinco anos da transmissão da presente PER/Dcomp.
Cientificada do Despacho Decisório em 17/03/2005 (fl. 26), a contribuinte ingressou, em 05/04/2005, com a manifestação de inconformidade de fls. 27/62, na qual alega, em síntese, que: a) a decisão em ação direta de inconstitucionalidade da lei ou ato normativo federal ou estadual, proposta através de controle concentrado, tem efeito retroativo "ex tunc" e "ergo omnes"; b) a decisão administrativa colide diretamente com a Carta Constitucional; c) a nova redação dada ao texto da Lei n° 9.715, de 25/11/1998, jamais poderia ser estendida a épocas pretéritas como quer a autoridade administrativa; d) a retroatividade do PIS/PASEP 01/10/1995, prevista no artigo 18 da Lei n° 9.715/98, foi considerada inconstitucional na ação direta de inconstitucionalidade � ADIN 1.417-0; e) inexistente o fato gerador no período considerado inconstitucional de 01/10/1995 até a publicação da Lei n°9.715, em 25/11/1998; f) o STF já decidiu que uma lei inconstitucional não possui nenhum valor jurídico desde o momento em que pretendeu produzir efeitos contrários aos princípios e normas encartados na Constituição Federal; g) o Decreto n° 2.346/97 veda a aplicação de lei considerada inconstitucional; h) tendo em vista a Instrução Normativa SRF n° 06, de 19/01/2000, fica vedada a constituição de crédito do PIS/PASEP no período compreendido entre 01/10/1995 a 29/02/1996, devendo os contribuintes serem restituidos dos valores pagos indevidamente nesse período, conforme disposto no inciso I do artigo 2° da IN/SRF n° 210/2002; i) houve ineficácia das reedições das medidas provisórias que trataram da cobrança do PIS, a partir da MP n° 1.212/95 até a edição da Lei n° 9.715/98, de modo que no período de outubro de 1995 a outubro de 1998 são indevidos os valores recolhidos a titulo de PIS por total ausência de lei; j) a Lei Complementar n° 7/70 foi revogada pela MP n° 1.212/95; k) relativamente A. contagem do prazo qüinqüenal de decadência, afirma que em se tratando de repetição de indébitos de tributos e contribuições declarados inconstitucionais, conta-se o prazo decadencial a partir do transito em julgado da sentença definitiva que declarou a inconstitucionalidade, e no caso sob exame, da IN SRF n° 06, de 19/01/2000; k) há decisões também que fixam o prazo inicial para a restituição do valor de tributo pago indevidamente a data da publicação da Resolução do Senado Federal, que retira do ordenamento jurídico a norma declarada inconstitucional; 1) em consonância com a jurisprudência do STJ, em se tratando de recolhimentos antecipados a qualquer atividade fiscal, devem eles ter como marco inicial a homologação do lançamento por parte do sujeito ativo ou, se esta não ocorrer, da homologação tácita, neste caso fixado pelo Código Tributário Nacional no quinto ano posterior ao fato gerador do tributo (CTN, art. 150, § 4°); m) a Lei Complementar n° 118/2005 é inconstitucional e, ainda se não bastasse, a declaração de compensação foi transmitida antes de sua entrada em vigor; n) alega que o dispositivo da Medida Provisória n° 232/2004, que estabeleceu o julgamento dos processos de compensação em instância única, é inaplicável. Ao final, requer que seja acolhido o presente recurso e homologada a declaração de compensação objeto deste para os devidos fins de direito.
Após exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/10/1995 a 25/11/1998 
PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.212, DE 1995 E LEI N°9.715, DE 1998. ADIN N° 1.417-0. EFEITOS DA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
Em face da inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1.417-0, as disposições da Medida Provisória n° 1.212, de 1995, e suas reedições, convalidadas pela Lei n° 9.715, de 1998, aplicam-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 10 de março de 1996.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/10/1995 a 10/12/2003 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO.
A homologação de compensação de débito fiscal, efetuada pelo próprio sujeito passivo, mediante entrega de declaração de compensação (Dcomp), está condicionada A comprovação de certeza e liquidez dos alegados indébitos.
RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA.
0 direito de o contribuinte pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de efetivação do suposto indébito.
Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido.
Após os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuídos por sorteio.
É o relatório.

 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora.
O Recurso Voluntário é próprio e tempestivo, portanto, dele tomo conhecimento.
Há questão preliminar nos autos que impede o exame do mérito controvertido por esta Turma. 
Conforme se verifica pelo relato dos fatos, foi declarada a decadência / prescrição parcial do direito do contribuinte reaver os valores pagos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores ao protocolo do Pedido de Restituição, apresentado em 10/12/2003.
A matéria é sumulada por este CARF, de aplicação obrigatória:
Súmula CARF nº 91 
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 9900-000.728, de 29/08/2012; Acórdão nº 9900-000.459, de 29/08/2012; Acórdão nº 9900-000.767, de 29/08/2012; Acórdão nº 1801-000.970, de 11/04/2012; Acórdão nº 9303-01.985, de 12/06/2012; Acórdão nº 1801-001.485, de 11/06/2013; Acórdão nº 9101-001.522, de 21/11/2012; Acórdão nº 9101-001.654, de 14/05/2013; Acórdão nº 3102-001.844, de 21/05/2013; Acórdão nº 2401-003.108, de 16/07/2013; Acórdão nº 1102-000.915, de 07/08/2013
O pedido foi apresentado anteriormente à 9 de julho de 2005 (em 10 de dezembro de 2003), conforme fl. 4 dos autos, legitimando o direito à restituição de valores recolhidos nos 10 anos anteriores (1993).
Assim, os recolhimentos realizados no ano de 1995 a 1998, objeto do pedido de ressarcimento, não estão prescritos (ou decaídos).
Ainda que existam valores não prescritos em discussão no presente feito, o seu exame não pode ser efetuado nesta oportunidade, uma vez que será necessária a emissão de novo despacho decisório, examinando a totalidade do crédito postulado pelo contribuinte, reiniciando, assim, a esfera contenciosa.
Pelo exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário para afastar a prescrição declarada e determinar o exame do direito creditório postulado pelo contribuinte pela Autoridade de origem.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Tatiana Josefovicz Belisário
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38676.88621.101203.1.3.57-4707, fls. 02/17, transmitida em 10/12/2003, por
intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade
com créditos, no valor de R$ 128.044,58 (fl. 03), decorrentes de acéo judicial, relativos
a ADIN no 1.417-0, que teria transitada em julgado, em 04/04/2001, perante o Supremo
Tribunal Federal.

A analise da liquidez e certeza dos créditos utilizados na Dcomp, bem como a sua
suficiéncia para a extingdo dos débitos nela declarados, foi efetuada pela DRF em
Presidente Prudente no Despacho Decisorio de fls. 22/24, de 11/03/2005, através do
qual a autoridade competente ndo reconheceu o direito creditdrio e, por conseguinte,
ndo homologou as compensagdes dos débitos fiscais declarados, sob o fundamento de
que a inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em
relacdo a MP n° 1.212, de 28 de novembro de 1995, se restringiu a irretroatividade
determinada para os fatos geradores ocorridos a partir de 10 de outubro daquele ano,
julgando valida sua vigéncia depois de cumprida a caréncia nonagesimal, ou seja, para
os fatos geradores ocorridos a partir de 10 de marco de 1996, consoante, inclusive, a
Instrucdo Normativa SRF n° 6, de 19/01/2000. Portanto, eventuais valores que a
contribuinte pretendia ver restituido, relativamente ao periodo de 01/10/1995 a
29/02/1996, ja foram alcancados pela decadéncia, uma vez que transcorrido mais de
cinco anos da transmisséo da presente PER/Dcomp.

Cientificada do Despacho Decisério em 17/03/2005 (fl. 26), a contribuinte ingressou,
em 05/04/2005, com a manifestacdo de inconformidade de fls. 27/62, na qual alega, em
sintese, que: a) a decisdo em agdo direta de inconstitucionalidade da lei ou ato
normativo federal ou estadual, proposta através de controle concentrado, tem efeito
retroativo "ex tunc” e "ergo omnes"; b) a decisdo administrativa colide diretamente com
a Carta Constitucional; c) a nova redagéo dada ao texto da Lei n® 9.715, de 25/11/1998,
jamais poderia ser estendida a épocas pretéritas como quer a autoridade administrativa;
d) a retroatividade do PIS/PASEP 01/10/1995, prevista no artigo 18 da Lei n°® 9.715/98,
foi considerada inconstitucional na acéo direta de inconstitucionalidade — ADIN 1.417-
0; e) inexistente o fato gerador no periodo considerado inconstitucional de 01/10/1995
até a publicagdo da Lei n°9.715, em 25/11/1998; f) o STF ja decidiu que uma lei
inconstitucional ndo possui nenhum valor juridico desde 0 momento em que pretendeu
produzir efeitos contrarios aos principios e normas encartados na Constituicdo Federal;
g) o Decreto n° 2.346/97 veda a aplicacdo de lei considerada inconstitucional; h) tendo
em vista a Instrucdo Normativa SRF n° 06, de 19/01/2000, fica vedada a constituicdo de
crédito do PIS/PASEP no periodo compreendido entre 01/10/1995 a 29/02/1996,
devendo os contribuintes serem restituidos dos valores pagos indevidamente nesse
periodo, conforme disposto no inciso | do artigo 2° da IN/SRF n° 210/2002; i) houve
ineficicia das reedi¢Bes das medidas provisérias que trataram da cobranca do PIS, a
partir da MP n° 1.212/95 até a edicdo da Lei n° 9.715/98, de modo que no periodo de
outubro de 1995 a outubro de 1998 sdo indevidos os valores recolhidos a titulo de PIS
por total auséncia de lei; j) a Lei Complementar n° 7/70 foi revogada pela MP n°
1.212/95; k) relativamente A. contagem do prazo qlinglenal de decadéncia, afirma que
em se tratando de repeticdo de indébitos de tributos e contribuicbes declarados
inconstitucionais, conta-se o prazo decadencial a partir do transito em julgado da
sentenca definitiva que declarou a inconstitucionalidade, e no caso sob exame, da IN
SRF n° 06, de 19/01/2000; k) ha decisGes também que fixam o prazo inicial para a
restituicdo do valor de tributo pago indevidamente a data da publicacdo da Resolugéo do
Senado Federal, que retira do ordenamento juridico a norma declarada inconstitucional;
1) em consonéncia com a jurisprudéncia do STJ, em se tratando de recolhimentos
antecipados a qualquer atividade fiscal, devem eles ter como marco inicial a
homologacdo do langcamento por parte do sujeito ativo ou, se esta ndo ocorrer, da
homologacdo tacita, neste caso fixado pelo Cédigo Tributario Nacional no quinto ano
posterior ao fato gerador do tributo (CTN, art. 150, § 4°); m) a Lei Complementar n®
118/2005 ¢ inconstitucional e, ainda se ndo bastasse, a declaracdo de compensagéo foi
transmitida antes de sua entrada em vigor; n) alega que o dispositivo da Medida
Provisoria n° 232/2004, que estabeleceu o julgamento dos processos de compensacgao
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em instancia Unica, é inaplicavel. Ao final, requer que seja acolhido o presente recurso e
homologada a declaracdo de compensagéo objeto deste para os devidos fins de direito.

Apols exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acordao

assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/10/1995 a 25/11/1998

PIS. MEDIDA PROVISORIA N° 1.212, DE 1995 E LEI N°9.715, DE 1998. ADIN N°
1.417-0. EFEITOS DA DECISAO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Em face da inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal quando do
julgamento da Aclo Direta de Inconstitucionalidade n°® 1.417-0, as disposi¢des da
Medida Provisoria n° 1.212, de 1995, e suas reedi¢des, convalidadas pela Lei n° 9.715,
de 1998, aplicam-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 10 de marco de 1996.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/10/1995 a 10/12/2003
DECLARAGAO DE COMPENSACAO. HOMOLOGAGAO.

A homologagéo de compensacao de débito fiscal, efetuada pelo préprio sujeito passivo,
mediante entrega de declaracdo de compensacdo (Dcomp), estd condicionada A
comprovagdo de certeza e liquidez dos alegados indébitos.

RESTITUICAO. DECADENCIA.

0 direito de o contribuinte pleitear a restituicdo de tributo ou contribuicdo pago
indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se aps o transcurso do prazo
de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de efetivacdo do suposto indébito.

Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntario reiterando o0s
argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributario mantido.

Apos os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuidos por sorteio.

E o relatério.

Voto

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario, Relatora.

O Recurso Voluntario é prdprio e tempestivo, portanto, dele tomo conhecimento.

Ha questdo preliminar nos autos que impede o exame do mérito controvertido por

esta Turma.

Conforme se verifica pelo relato dos fatos, foi declarada a decadéncia / prescrigdo
parcial do direito do contribuinte reaver os valores pagos indevidamente nos 5 (cinco) anos
anteriores ao protocolo do Pedido de Restituicdo, apresentado em 10/12/2003.

A matéria é sumulada por este CARF, de aplicacdo obrigatoria:

SUmula CARF n° 91

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no
caso de tributo sujeito a langamento por homologagdo, aplica-se o prazo prescricional
de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
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Acoérdaos Precedentes:

Acorddo n° 9900-000.728, de 29/08/2012; Acdrddo n°® 9900-000.459, de 29/08/2012;
Acorddo n° 9900-000.767, de 29/08/2012; Acdrddo n° 1801-000.970, de 11/04/2012;
Acorddo n° 9303-01.985, de 12/06/2012; Ac6rddo n° 1801-001.485, de 11/06/2013;
Acorddo n° 9101-001.522, de 21/11/2012; Acdrddo n°® 9101-001.654, de 14/05/2013;
Acorddo n° 3102-001.844, de 21/05/2013; Acdrddo n° 2401-003.108, de 16/07/2013;
Acdrddo n° 1102-000.915, de 07/08/2013

O pedido foi apresentado anteriormente & 9 de julho de 2005 (em 10 de dezembro
de 2003), conforme fl. 4 dos autos, legitimando o direito a restituicdo de valores recolhidos nos
10 anos anteriores (1993).

Assim, os recolhimentos realizados no ano de 1995 a 1998, objeto do pedido de
ressarcimento, ndo estdo prescritos (ou decaidos).

Ainda que existam valores ndo prescritos em discussdo no presente feito, o seu
exame nao pode ser efetuado nesta oportunidade, uma vez que sera necessaria a emissdo de novo
despacho decisério, examinando a totalidade do crédito postulado pelo contribuinte, reiniciando,
assim, a esfera contenciosa.

Pelo exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntério
para afastar a prescricdo declarada e determinar o exame do direito creditorio postulado pelo
contribuinte pela Autoridade de origem.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Tatiana Josefovicz Belisario



